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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 

Medida Provisória que suspendia crédi-
tos tributários sobre combustível –       
Vigência encerrada  

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 73 de 2022, informou que 
o prazo de vigência da Medida Provisó-

ria nº 1.118, de 17 de maio de 2022,  que 
altera a Lei Complementar nº 192, de 
11 de março de 2022, que define os 
combustíveis sobre os quais incidirá 
uma única vez o Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interesta-

dual e Intermunicipal e de Comuni-
cação (ICMS), ainda que as opera-
ções se iniciem no exterior, teve seu 
prazo de vigência encerrado no dia 
27 de setembro de 2022. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 

06.10.2022, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

 
Programa de Retomada Fiscal - PERT 
Simples Nacional - Prorrogação de Pra-
zos 

 
■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) editou a Portaria 9.444, de 

27 de outubro de 2022, que altera as 
Portarias PGFN ns. 11.496, de 22 de 
setembro de 2021, e 214, de 10 de ja-
neiro de 2022, para prorrogar os 
prazos para ingresso no Programa 
de Retomada Fiscal e no Programa 
de Regularização Fiscal de débitos 
do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Sim-
ples Nacional). 

Publicada no Diário Oficial da União de 
31.10.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

mailto:dvcari@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-73-de-2022-434319684
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/me-n-9.444-de-27-de-outubro-de-2022-440231531
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal - Programa de quitação antecipada 
de transações e inscrições da dívida 
ativa - Procedimentos 
 
■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) editou a Portaria 8.978, de 

4 de outubro de 2022, que disciplina o 
Programa de Quitação Antecipada de 
Transações e Inscrições da Dívida 
Ativa da União da Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional (Quita-
PGFN), que estabelece medidas ex-
cepcionais de regularização fiscal a 
serem adotadas para o enfrenta-
mento da atual situação transitória 
de crise econômico-financeira e da 
momentânea dificuldade de geração 
de resultados por parte dos contri-
buintes. 

Publicada no Diário Oficial da União de 
07.10.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

Contribuições sociais – Destinadas à 
Previdência Social - Normas gerais de 
tributação - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.110, de 17 de outubro de 

2022, que dispõe sobre normas ge-
rais de tributação previdenciária e 
de arrecadação das contribuições 
sociais destinadas à Previdência So-
cial e das contribuições devidas a 
terceiros, administradas pela Secre-
taria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB). 

Publicada no Diário Oficial da União de 
19.10.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

■Sobre o mesmo tema, também a Se-
cretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Norma-
tiva nº 2.107, de 4 de outubro de 2022, 
que altera a Instrução Normativa 
RFB nº 971, de 13 de novembro de 
2009, que dispõe sobre normas ge-
rais de tributação aplicáveis às con-
tribuições sociais destinadas à Pre-
vidência Social e a outras entidades 
ou fundos, administradas pela Se-
cretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB). 

Publicada no Diário Oficial da União de 
05.10.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/me-n-8.798-de-4-de-outubro-de-2022-434547183
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.110-de-17-de-outubro-de-2022-437619362
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.107-de-4-de-outubro-de-2022-433920069
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Pagamentos efetuados pelos órgãos da 
administração pública federal direta, 
autarquias e fundações federais, em-
presas públicas, sociedades de econo-
mia mista e demais entidades – Reten-
ção de tributos - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.108, de 4 de outubro de 
2022, que altera a Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11.01.2012, que dispõe 
sobre a retenção de tributos nos paga-
mentos efetuados pelos órgãos da ad-
ministração pública federal direta, au-
tarquias e fundações federais, empre-
sas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades a que se re-
fere o inciso III do art. 34 da Lei nº 10.833, 
de 29.12.2003. 

Publicada no Diário Oficial da União de 
05.10.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

RFB – Compartilhamento de dados não 
protegidos por sigilo fiscal - Alteração 

 
■A Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil (RFB) editou a Portaria nº 231, de 

13 de outubro de 2022, que altera a Porta-
ria RFB nº 34, de 14.05.2021, que dispõe 
sobre o compartilhamento de dados não 
protegidos por sigilo fiscal com órgãos 
e entidades da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional 
e dos demais poderes da união.  
 
Publicada no Diário Oficial da União de 
14.10.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Normativa atualiza regras do despacho 
aduaneiro de exportação sem exigência 
de saída do produto do território nacio-
nal 

 
Publicada a Instrução Normativa RFB nº 
2.112, de 26 de outubro de 2022, que al-
tera a Instrução Normativa SRF nº 369, 
de 28 de novembro de 2003, que dispõe 
sobre o despacho aduaneiro de expor-
tação sem exigência de saída do produto 
do território nacional, em situações es-
pecíficas, para disciplinar dispositivos 
da Lei nº 9.826, de 1999, e da Lei nº 
10.833, de 2003, incluídos pela Lei nº 
14.368, de 2022. 

 
Conhecida como Lei do Voo Simples, 
ela incluiu o inciso IV ao art. 6º da Lei 
nº 9.826, além de alterar o § 1º e in-
cluir o § 2º ao art. 61 da Lei nº 10.833, 
de 2003, para considerar como ope-
ração de exportação sem saída, 
aquela referente às aeronaves in-
dustrializadas no país, de proprie-
dade de empresa sediada no exterior 
e entregues a prestador de serviços 
de transporte aéreo regular sediado 
no território nacional. 

Nesse contexto, a nova norma alte-
rou o art. 1º da Instrução Normativa 
SRF nº 369, de 2003, acrescentando 
um segundo parágrafo para a inclu-
são do dispositivo previsto na lei 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.108-de-4-de-outubro-de-2022-433911895
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-231-de-13-de-outubro-de-2022-435831479
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126806
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126806
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com a finalidade de definir os proce-
dimentos a serem adotados para o 
seu cumprimento, evitar insegu-
rança jurídica e embaraços na exe-
cução.   

Receita Federal em 31.10.2022. 

Prefeitura realiza consulta pública so-
bre emissão de nota fiscal de honorá-
rios advocatícios 

A Prefeitura de São Paulo, através 
da Secretaria Municipal da Fazenda, 
abriu em 24.10.2022, a consulta pú-
blica pela internet para receber su-
gestões à minuta de Instrução Nor-
mativa que regulamentará o Regime 
Especial de emissão de notas fiscais 
de serviços correspondentes aos 
honorários advocatícios sucumben-
ciais. Até o dia 4 de novembro de 
2022 os interessados no tema po-
dem enviar seus apontamentos pelo 
site Participe Mais, espaço de con-
sultas públicas da Prefeitura paulis-
tana. 

Os regimes especiais são autoriza-
ções concedidas pela Subsecretaria 
da Receita Municipal (SUREM) que 
permitem que o recolhimento do Im-
posto sobre Serviços (ISS), a emis-
são de documentos ou a escritura-
ção de livros fiscais sejam realiza-
dos de forma diversa da prevista na 
legislação de regência (Decreto 
53.151 de 2012, art. 163). 

A concessão do regime especial é 
ato discricionário da administração 
tributária, de acordo com o discipli-
nado nas normas especiais. Assim, 
devem ser observadas pelo contri-
buinte as exigências para a sua ad-
missão e o período de sua vigência, 
advertindo, ainda, que o regime po-
derá ser, a qualquer tempo e a crité-
rio do Fisco, alterado, suspenso, 
agravado ou abrandado. 

A divulgação deste conteúdo busca 
conferir uma maior legitimidade à 
norma administrativa, além de ins-
trumentalizar o Poder Público de 
maiores subsídios para a tomada de 
decisão, prestigiando, assim, o prin-
cípio de eficiência administrativa.  

Dessa forma, fica aberto um espaço 
para colher contribuições da socie-
dade, ouvindo as especificidades e 
necessidades dos interessados, per-
mitindo uma construção coletiva dos 
normativos. 

Após o prazo para o envio de suges-
tões, a área técnica da Secretaria 
Municipal da Fazenda terá 30 dias 
para avaliar as possíveis alterações 
no texto da minuta de Instrução Nor-
mativa, devendo disponibilizar a de-
volutiva para consulta no site “Parti-
cipe Mais” até o dia 5 de dezembro. 
 
Secretaria Municipal da Fazenda de São 
Paulo em 24.10.2022. 
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Instrução Normativa concentra regras 
que tratam de instalação e funciona-
mento de Porto Seco 

 
Foi publicada em 21.10.2022, a Instrução 

Normativa RFB nº 2.111, que concentra 
em um único ato as regras referen-
tes à instalação e funcionamento de 
Porto Seco. 

O ato promove a atualização das dis-
posições legais em conformidade 
com o Decreto 6.759 de 2009 (Regu-
lamento Aduaneiro), Decreto nº 9.326 
de 2018 (Acordo sobre a Facilitação 
do Comércio) e Decreto nº 10.276 de 
2020 (Convenção de Quito). 

Além disso, revoga, a partir de 1º de 
novembro, as instruções normativas 
SRF 80/1991, SRF 109/2000, RFB 
1.208/2011, RFB 1.330/2013 e RFB 
1.878/2019. 

O Projeto Consolidação da Receita 
Federal já totaliza uma redução de 
quase 50% do acervo regulatório da 
instituição, com revogação de mais 
de 860 normas. 

Clique aqui e acesse a Instrução Nor-
mativa nº 2.111 de 2022. 
 
Receita Federal em 21.10.2022. 
 

 

Disciplinada a suspensão do pagamento 
de PIS/Pasep e Cofins nas operações 
com óleo bunker 
 
Foi publicada a Instrução Normativa 
RFB nº 2.109, de 4 de outubro de 2022, 
que disciplina a suspensão de tributos 
federais sobre a receita de venda no 
mercado interno e sobre a importação 
de óleo combustível do tipo bun-
ker, destinado à navegação de cabota-
gem e de apoio portuário e marítimo. 

 
O ato normativo visa incluir empre-
sas distribuidoras no rol de benefici-
ários do regime especial que sus-
pende o pagamento do Programa de 
Integração Social/Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins) nas operações 
com óleo bunker. 
 
A iniciativa trará efeitos positivos 
para o segmento da navegação de 
cabotagem entre portos do mesmo 
país, segundo avaliação do Ministé-
rio da Infraestrutura. 

A habilitação deve ser requerida 
no Portal e-CAC e a fruição do re-
gime está condicionada à adesão ao 
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE); 
à emissão de Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e); à adimplência na entrega da 
Escrituração Fiscal Digital do 
PIS/Pasep, da Cofins e da Contribui-
ção Previdenciária sobre a Receita 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126709
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126434
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126434
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br
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(EFD-Contribuições); além da regu-
laridade cadastral e do cumprimento 
das normas relacionadas aos impe-
dimentos legais à concessão de be-
nefícios fiscais. 
 
A pessoa jurídica que tiver a habili-
tação cancelada – a pedido ou de ofí-
cio – não poderá mais utilizar-se 
dessa normativa, a partir da data de 
produção de efeitos do cancela-
mento no respectivo Ato Declarató-
rio Executivo (ADE), que será emitido 
para o número do Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz, 
aplicando-se aos demais estabeleci-
mentos da empresa. 

Caso não haja a destinação dos pro-
dutos importados ou adquiridos no 
mercado interno com a suspensão 
do pagamento de tributos, o decla-
rante deverá recolher as contribui-
ções não pagas pelo vendedor, na 
condição de responsável tributário, 
ou na importação, como contribuinte, 
inclusive quando for por conta e or-
dem. 

O recolhimento deverá ser acrescido 
de juros de mora na forma da lei, 
contados a partir da data da aquisi-
ção no mercado interno, ou do regis-
tro da Declaração de Importação (DI) 
ou da Declaração Única de Importa-
ção (Duimp), conforme o caso. 

Com a medida, o benefício tributário 
previsto no art. 2º da Lei nº 11.774 de 
2008 alcança agora sua eficácia 
plena, que estava limitada pelos atos 
normativos anteriores que tratavam 
da matéria. 

ME em 05.10.2022. 
 
IPI incidente nas saídas e importações 
de bebidas alimentares 

Foi publicado no DOU em 05.10.2022, o 
Ato Declaratório Interpretativo (ADI) nº 
2, que dispõe sobre a alíquota do Im-
posto sobre Produtos Industrializados - 
IPI incidente nas saídas e nas importa-
ções dos produtos classificados no des-
taque Ex 05 do código NCM 2202.99.00 
da Tabela de Incidência do Imposto so-
bre Produtos Industrializados - Tipi. 

A medida tem por objetivo uniformi-
zar o entendimento acerca de qual 
alíquota de IPI incide nas operações 
com produtos classificados no refe-
rido destaque da Tipi, que são “Bebi-
das alimentares à base ou elabora-
das a partir de matérias-primas ve-
getais classificadas nas posições 
08.01 ou 08.02, no Capítulo 10 ou no 
Capítulo 12, exceto a posição 12.01, 
que não contenham leite animal, 
produtos lácteos ou gorduras deles 
derivados em sua composição”. 
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Com a edição do ADI, fica esclarecido 
que a alíquota de IPI incidente na sa-
ída e na importação dos produtos 
classificados no Ex 05 do código 
2202.99.00 encontra-se reduzida a 
0% desde 31 de maio de 2022, data da 
publicação do Decreto nº 11.087, per-
manecendo até hoje, sem interrup-
ções. 
 
Receita Federal em 05.10.2022. 
 
 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Receita Federal esclarece a não inci-
dência do Imposto de Renda sobre pen-
são alimentícia 

 
■A Receita Federal esclarece que os 
valores recebidos de pensão alimentícia 
não são mais tributados pelo imposto de 
renda. A decisão do STF de afastar a in-
cidência do imposto sobre esses valo-
res, decorrentes do direito de família, foi 
publicada no dia 23 de agosto, na ADI n° 
5422. 

Quem nos 5 últimos anos (de 2018 a 
2022) apresentou declaração, inclu-
indo esse valor como um rendimento 
tributável, pode retificar a declara-
ção e fazer o acerto. 

A declaração retificadora, referente 
ao ano de exercício do recolhimento 
ou retenção indevidos, pode ser en-
viada por meio do Programa Gerador 
da Declaração, no Portal e-CAC, ou 
pelo aplicativo “Meu Imposto de 
Renda”. Para isso, basta informar o 
número do recibo de entrega da de-
claração que será retificada e man-
ter o modelo de dedução escolhido 
no envio da declaração. 

Preenchimento de declaração retifica-

dora: O valor de pensão alimentícia 
declarado como imposto tributável 
deve ser excluído e informado na op-
ção ‘Rendimentos Isentos e Não Tri-
butáveis/Outros’, especificando 
‘Pensão Alimentícia’. As demais in-
formações sobre o imposto pago ou 
retido na fonte devem ser mantidas. 
 
O declarante que deixou de inserir 
um dependente que tenha recebido 
rendimentos de pensão alimentícia 
poderá incluí-lo, assim como as des-
pesas relacionadas ao dependente.  

As condições para a inclusão são: 

i. Ter optado na declaração ori-
ginal pela tributação por de-
duções legais (já que a decla-
ração por dedução simplifi-
cada não inclui dedução por 
dependentes), e 
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ii. O dependente não ser titular 
da própria declaração. 

 

Imposto a restituir: Se, após você re-
tificar a declaração, o saldo de im-
posto a restituir for superior ao da 
declaração original, a diferença será 
disponibilizada na rede bancária, 
conforme cronograma de lotes e pri-
oridades legais. 
 
Imposto pago a maior: Se, após você 
retificar a declaração, o saldo do im-
posto efetivamente pago for redu-
zido, o valor excedente será restitu-
ído, por meio de pedido eletrônico de 
restituição (Perdcomp). 
 
Mas, atenção! Nesse caso, a restitui-
ção ou compensação do imposto 
pago indevidamente ou a maior de-
verá ser solicitada por meio do pro-
grama PER/DCOMP web (Pedido de 
Restituição, Ressarcimento ou Re-
embolso e Declaração de Compen-
sação), disponível no Portal e-CAC, 
ou em alguns casos por meio do PGD 
Perdcomp. 
 
Não esqueça! É importante guardar 
todos os comprovantes referentes 
aos valores informados na declara-
ção, inclusive na retificadora, que 
podem ser solicitados pela Receita 
Federal para conferência até que 
ocorra prescrição dos créditos tri-
butários envolvidos. 

A Receita Federal informa ainda que 
estão sendo analisadas alternativas 
para agilizar a revisão dos lança-
mentos de ofício de declarações com 
rendimentos de pensão alimentícia. 

Receita Federal em 07.10.2022. 

 

Imposto de Transmissão Causa Mortis e 
Doação (ITCMD) – Condição para a ho-
mologação da partilha ou expedição da 
carta de adjudicação – Necessidade 
prévia de se comprovar, no arrolamento 
sumário, o pagamento   

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
da 1ª Seção, decidiu que o contribuinte 
não é obrigado a comprovar, no arrola-
mento sumário, o prévio pagamento do 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e 
Doação (ITCMD) como condição para a 
homologação da partilha ou expedição 
da carta de adjudicação. 

A decisão foi tomada sob o rito dos 
recursos repetitivos. 

REsp. nº 1.895.486 e REsp. nº 1.896.526 
e REsp. nº 2.027.972. 
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Contribuição previdenciária incide 
sobre remuneração total 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
entendeu que deve incluir na base de 
cálculo das contribuições securitárias 
(inclusive para risco de acidentes do 
trabalho) e as destinadas a terceiras 
entidades (Salário-Educação, SEBRAE, 

SENAC, SESC e adicional ao INCRA) 
os valores retidos pela empresa a tí-
tulo de contribuição previdenciária 
do empregado e de Imposto de 
Renda da Pessoa Física (IRRF) que 
são creditados à União. 
 
REsp. nº 2.031.554. 

 

Contribuição previdenciária - Revoga-
ção antecipada da desoneração da folha 
de pagamentos 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 2ª 
Turma, negaram, por unanimidade, pro-
vimento ao recurso especial interposto 
pela empresa, para que fosse reconhe-
cido o seu direito de recolher a contri-
buição previdenciária com base na re-
ceita bruta durante o exercício finan-

ceiro de 2018, com o afastamento da 
aplicação da Lei 13.670 de 2018. 

REsp. n° 1.926.246. 

 

Repetitivo definirá se incide contri-
buição previdenciária sobre 13º pro-
porcional ao aviso prévio indenizado 

■Sob o rito dos recursos especiais re-
petitivos, a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) vai definir se "é 
cabível a incidência de contribuição pre-
videnciária sobre os valores pagos a 
empregado a título de 13º salário pro-
porcional referente ao aviso prévio in-
denizado". 

Foram selecionados quatro recur-
sos como representativos da con-
trovérsia, cadastrada como Tema 
1.170: os Recursos Especiais 
1.974.197, 2.000.020, 2.003.967 e 
2.006.644. A relatoria é do desem-
bargador convocado Manoel Erhardt. 

O colegiado determinou a suspensão 
da tramitação dos recursos especi-
ais e agravos em recurso especial 
cujos objetos coincidam com a ma-
téria afetada, segundo o disposto no 
artigo 1.037, inciso II, do Código de 
Processo Civil. 

Fazenda Nacional sustenta caráter re-
muneratório da verba 

Um dos recursos afetados foi inter-
posto pela Fazenda Nacional contra 
decisão do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região (TRF1) que afastou a in-
cidência da contribuição sobre o 13º 
salário proporcional ao aviso prévio 
indenizado e concedeu o direito à 
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compensação de indébito a uma em-
presa atacadista de produtos ali-
mentícios. 

Para a Fazenda, a incidência da con-
tribuição previdenciária nesse caso 
se deve à natureza remuneratória da 
verba, como previsto nos artigos 22 
e 28 da Lei 8.212 de 1991. 

O desembargador Manoel Erhardt 
destacou que, em razão da caracte-
rística multitudinária da questão ju-
rídica em debate, a Comissão Ges-
tora de Precedentes e de Ações Co-
letivas do STJ propôs que fosse ava-
liada a sua afetação ao rito dos re-
petitivos, em conjunto com outros 
três recursos representativos da 
controvérsia. 

Recursos repetitivos geram economia 
de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil regula, no 
artigo 1.036 e seguintes, o julga-
mento por amostragem, mediante a 
seleção de recursos especiais que 
tenham controvérsias idênticas. Ao 
afetar um processo, ou seja, enca-
minhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facili-
tam a solução de demandas que se 
repetem nos tribunais brasileiros. 

 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos 
processos gera economia de tempo 
e segurança jurídica. No site do STJ, 
é possível acessar todos os temas 
afetados, bem como saber a abran-
gência das decisões de sobresta-
mento e as teses jurídicas firmadas 
nos julgamentos, entre outras infor-
mações. 

REsp. nº 1.974.197. 

 

IRPJ - CSLL - Transações internacio-
nais com partes vinculadas - Preços de 
transferência - Base de cálculo - Mé-
todo do preço de revenda menos lucro – 
PRL 60 - Instrução normativa SRF nº 
243 de 2002 – Ilegalidade - Art. 18, II, da 
Lei nº 9.430 de 1996 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, por unanimidade, en-
tendeu que o art. 12, § 11, da IN SRF nº 
243 de 2002 extrapolou a mera inter-
pretação do art. 18, II, da Lei nº 9.430 de 
1996, na medida em que criou novos 
conceitos e métricas a serem conside-
rados no cálculo do preço-parâmetro, 
não previstos, sequer de forma implí-
cita, no texto legal então vigente. 

Cinge-se a controvérsia em saber se 
a Instrução Normativa SRF nº 243 de 
2002 extrapolou o conteúdo da lei em 
função da qual foi editada, verifi-
cando, por conseguinte, a obediência 
aos primados da anterioridade, da 
noventena e da irretroatividade. 
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Conforme o contexto delineado no 
acórdão recorrido, "o cerne da 
questão, segundo a contribuinte, 
consiste no fato de que a sistemá-
tica prevista na IN/SRF nº 32 de 
2001 previa fossem 'considerados 
60% do valor do preço de venda 
menos o valor agregado', en-
quanto, por sua vez, o critério im-
posto pela IN/SRF nº 243 de 2002 
exigiria fossem considerados 'so-
mente 60% do preço do produto 
referente à participação dos bens 
importados'". 

O controle de preços de transfe-
rência tem como fundamento a 
necessidade de prevenir a erosão 
das bases tributáveis de um país 
por meio da manipulação de pre-
ços nas operações transnacionais 
praticadas entre partes vincula-
das - particularmente, no que in-
teressa ao caso analisado dos au-
tos, por meio da inflação intencio-
nal dos custos da parte sediada no 
Brasil em contrapartida de um au-
mento dos lucros da parte coli-
gada no exterior. 

Neste contexto, a legislação brasi-
leira adotou três métodos relacio-
nados às importações, inspirados 
naqueles recomendados pela OCDE: 
o método de Preços Independentes 
Comparados (PIC), o método do 
Preço de Revenda menos o Lucro 
(PRL) e o método do Custo de Pro-

dução mais Lucro (CPL). Pela apli-
cação dos métodos, é obtido o cha-
mado preço-parâmetro, que refle-
tirá o custo máximo dedutível na 
operação intragrupo, seja qual for o 
preço praticado entre as partes 
contratantes. 

O método PRL, cuja regulamenta-
ção é objeto da controvérsia, parte 
da ideia de que é possível estimar 
um valor justo (preço livre de inter-
ferência) se, a partir do preço de re-
venda de um bem que foi importado, 
for deduzida uma margem bruta 
adequada para, teoricamente, co-
brir os custos e despesas operaci-
onais relacionados àquela opera-
ção, bem como proporcionar lucro 
ao importador/revendedor. 

Para tanto, a Lei nº 9.430 de 1996 es-
tabeleceu que, do preço de revenda 
do bem que foi importado, sejam 
expurgados os valores constantes 
das alíneas (a) a (d) do art. 18, II, 
dentre os quais está a margem de 
lucro que, na disciplina brasileira do 
Preço de Revenda menos Lucro 
(PRL), é legalmente presumida.  

Esta margem é de 20% para bens 
importados para simples revenda e 
de 60% para bens importados e re-
vendidos após sua aplicação à pro-
dução no Brasil, conforme redação 
dada pela Lei nº 9.959 de 2000. 
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A Receita Federal regulamentou 
essa nova redação, inicialmente 
por meio da IN SRF nº 32 de 2001. 
No ano seguinte, a substituiu pela 
IN SRF nº 243 de 2002. 

O que se verifica, em síntese, é 
que, sob a IN 32 de 2001, o preço-
parâmetro era obtido pela aplica-
ção do percentual de 60% sobre a 
média dos preços líquidos de 
venda do bem produzido no Brasil 
(e não do bem importado), diminu-
ída do valor agregado localmente 
(art. 12, § 11, II, da IN nº 32 de 2001).  

A partir da IN nº 243 de 2002, o 
preço-parâmetro passou a ser 
obtido mediante a aplicação do 
percentual de 60% sobre a partici-
pação do bem importado na média 
dos preços líquidos de venda do 
bem produzido, sendo esta mar-
gem subtraída da parcela do preço 
de venda atribuída ao bem impor-
tado (participação do item impor-
tado no preço do bem produzido - 
art. 12, § 11, e incisos, da IN nº 243 
de 2002). 

A IN nº 243 de 2002 lança um novo 
olhar sobre o artigo 18, inciso II, da 
Lei n. 9.430 de 1996, em clara alte-
ração quanto ao entendimento da 
instrução normativa anterior. Pela 
IN nº 32 de 2001, a "participação do 
bem, serviço ou direito importado 
no preço de venda do bem produ-

zido" não era um elemento rele-
vante para o cálculo do preço-pa-
râmetro. Sob essa perspectiva, é 
certo que a alteração da interpre-
tação da lei não implica, em si, in-
constitucionalidade ou ilegalidade, 
desde que a nova interpretação 
seja consonante com a lei inter-
pretada e não seja aplicada a fatos 
geradores pretéritos. 

A diferença fundamental entre a 
interpretação que levou à IN nº 32 
de 2001 e a que deu origem à IN nº 
243 de 2002 está no referencial 
sobre o qual recai a margem de 
lucro presumida na lei: na pri-
meira, seria o preço de venda do 
bem que é produzido com o item 
importado cujo controle de preços 
se almeja fazer, diminuído do valor 
agregado no país; na segunda, a 
margem de lucro recai sobre o que 
seria o preço de revenda do pró-
prio item importado, estimado me-
diante a "participação do bem, 
serviço ou direito importado no 
preço de venda do bem produ-
zido". 

Pela metodologia da nº 32 de 2001, 
quanto maior o valor agregado no 
país, maior será o preço-parâme-
tro (custo máximo dedutível para o 
bem importado, cujo controle de 
preços se pretende fazer), che-
gando-se ao ponto de não manter 
qualquer pertinência com o custo 
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real do bem (aquele que seria ra-
zoavelmente esperado numa ope-
ração entre partes independen-
tes). 

No entanto, de fato, a IN nº 243 de 
2002 foi além do que permitia a 
pura exegese do artigo 18, II, da Lei 
nº 9.430 de 1996, com a redação 
dada pela Lei n. 9.959 de 2000. 

Ademais, em que pese a metodo-
logia do PRL60 prevista na IN nº 
243 de 2002 fosse, de fato, mais 
adequada ao controle de preços de 
transferência (tanto que incorpo-
rada, praticamente com o mesmo 
teor, à Lei nº 9.430 de 1996 pela Lei 
nº 12.715 de 2012), ela não encon-
trava, à época do caso, o devido 
respaldo no texto legal então vi-
gente. 

Com efeito, o referido ato normativo 
desbordou da mera interpretação da 
norma ao criar novos conceitos e mé-
tricas a serem considerados no cál-
culo do preço-parâmetro, como a 
participação dos bens importados no 
custo do bem produzido e a participa-
ção dos bens importados no preço de 
venda do bem produzido. 

Reconhece-se, portanto, a ilegali-
dade da IN nº 243 de 2002 à luz do 
disposto no art. 18, inciso II, alínea 
d), item 1, da Lei nº 9.430 de 1996, 
com a redação dada pela Lei nº 
9.959 de 2000. AREsp. nº.511.736. 

Execução fiscal - Adesão ao pro-
grama de parcelamento - Prescrição 
intercorrente - Interrupção 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, por unanimidade, reco-
nheceu que a adesão ao programa de 
parcelamento tributário é causa de sus-
pensão da exigibilidade do crédito e in-
terrompe o prazo prescricional. 

O Superior Tribunal de Justiça pos-
sui jurisprudência no sentido de que 
a adesão a parcelamento tributário é 
causa de suspensão da exigibilidade 
do crédito e interrompe o prazo 
prescricional, por constituir reco-
nhecimento inequívoco do débito, 
nos termos do art. 174, IV, do CTN, 
voltando a correr o prazo, por in-
teiro, a partir do inadimplemento da 
última parcela pelo contribuinte 
(REsp 1.742.611/RJ, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 12.6.2018, DJe de 
26.11.2018. 

Contudo, diferente da orientação fir-
mada nesta Corte Superior, o acór-
dão recorrido considerou que a ade-
são ao programa de parcelamento 
tributário suspenderia o prazo pres-
cricional. 

A diferença basilar entre suspensão 
e interrupção do prazo prescricional 
é que no primeiro o prazo já se ini-
ciou, voltando a correr somando-se 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp511736
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o período anteriormente transcor-
rido. Já na interrupção, o prazo de 
prescrição também já se iniciou, 
contudo, ao voltar a correr, reco-
meça-se por inteiro. 

REsp. nº 1.922.063.  
 

Dispensado pedido administrativo pré-
vio de contribuinte que errou declaração 
e ajuizou ação para anular débito 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, em decisão unânime, 
reformou acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (TRF3) que enten-
deu não haver interesse de agir na ação 
de um contribuinte para anular débito 
lançado pela Fazenda sem o prévio re-
querimento administrativo. 

Segundo o colegiado, o pedido admi-
nistrativo antecedente à via judicial 
não é necessário para configurar a 
condição da ação, quando há ameaça 
a direito. Para a turma, só haveria 
essa exigência se a parte interes-
sada buscasse meramente a retifi-
cação de informações. 

Na origem do caso, um contribuinte 
pleiteou a anulação de débito fiscal 
gerado a partir de erro no preenchi-
mento da Declaração de Crédito Tri-
butário Federal (DCTF), documento 
que deve ser enviado periodica-
mente à Receita Federal por algu-
mas empresas. Como ele optou por 
recorrer diretamente à Justiça para 

buscar a anulação – sem antes se 
valer dos meios administrativos dis-
poníveis ou comprovar que a admi-
nistração pública se negou a proce-
der à correção –, a corte de origem 
avaliou não haver interesse de 
agir na propositura de ação. 

Risco a direito patrimonial afasta exi-
gência de requerimento administrativo 

De acordo com o relator no STJ, mi-
nistro Gurgel de Faria, a linha de ra-
ciocínio desenvolvida pelo tribunal 
de segunda instância seria correta 
caso a intenção do autor se limitasse 
à retificação da DCTF. O tributo, no 
entanto, foi lançado, tornando-se 
exigível. Para o magistrado, isso evi-
dencia a existência de ameaça a di-
reito patrimonial, dada a possibili-
dade de cobrança do tributo. 

O ministro explicou que é aplicável à 
situação o princípio fundamental da 
inafastabilidade da jurisdição, pre-
visto no artigo 5º, inciso XXXV, da Cons-

tituição Federal, ao lembrar que, em 
regra, o acesso à Justiça independe 
de prévio requerimento administra-
tivo quando algum direito foi violado 
ou está sob ameaça. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5XXXV
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5XXXV
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Pedido de anulação de débito é incon-
troverso 

Gurgel de Faria citou a decisão do 
Supremo Tribunal Federal no RE 
631.240, no sentido de que uma de-
manda anulatória de débito é útil, 
adequada e necessária, já que ape-
nas o juiz pode compelir o represen-
tante da administração pública a 
anular uma dívida, não sendo lícito 
ao autor fazê-lo por suas próprias 
forças. 

Ao prover o recurso especial, o rela-
tor avaliou que o tribunal de origem 
errou ao não reconhecer o interesse 
de agir, extinguindo o feito sem 
exame de mérito, e determinou a 
anulação do débito por considerar 
esse pedido incontroverso. "A Fa-
zenda não se opôs à anulação pro-
priamente dita e reconheceu que a 
cobrança foi decorrente de erro ma-
terial no preenchimento da declara-
ção pelo contribuinte", afirmou o mi-
nistro na conclusão do voto. 

Com a decisão, o colegiado restabe-
leceu a sentença, sem, no entanto, 
restaurar a condenação da União ao 
pagamento de custas e honorários, 
pois não foi o ente público que deu 
causa à propositura da ação. 

REsp. nº 1.753.006. 

 

Imposto de Renda - Cessão com desá-
gio de precatório - Preço recebido - Não 
configuração de ganho de capital - Não 
incidência 

■O Superior Tribunal de Justiça, a Se-
gunda Turma, por unanimidade reco-
nheceu que não incide imposto de renda 
(IR) sobre o preço recebido em virtude 
de cessão com deságio de precatório. 

Esta Corte possui entendimento con-
solidado no sentido de que a aliena-
ção de precatório com deságio não 
implica ganho de capital no preço re-
cebido, motivo pelo qual não há que 
se falar em incidência da tributação 
pelo Imposto de Renda por ocasião do 
recebimento do preço pela cessão do 
referido crédito. 

Como consignado no julgamento do 
AgInt. no REsp. 1.768.681/RJ, "o preço 
da cessão do direito de crédito e o 
efetivo pagamento do precatório tra-
duzem fatos geradores de Imposto de 
Renda distintos. Porém, a ocorrência 
de um deles em relação ao cedente, 
não excluirá a ocorrência do outro em 
relação ao próprio cedente.  

No que tange ao preço recebido pela 
cessão do precatório, a tributação 
ocorrerá se e quando houver ganhos 
de capital por ocasião da alienação do 
direito, nos termos do art. 117 do 
RIR/99".  

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7168938
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7168938
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=165203269&registro_numero=201801710074&peticao_numero=&publicacao_data=20220923&formato=PDF
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Todavia, é notório que as cessões de 
precatório se dão sempre com desá-
gio, não havendo o que ser tributado 
em relação ao preço recebido pela 
cessão do crédito. 

REsp. nº 1.785.762.  

 

Substituição tributária no atacado 
 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) re-
conheceu, por unanimidade, a constitu-
cionalidade das Leis nº 14.056 e 14178 de 
2012, do estado do Rio Grande do Sul que 
instituíram e regulamentaram a substi-
tuição tributária do Imposto sobre Ope-
rações relativas à Circulação de Merca-
dorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunici-
pal e de Comunicação (ICMS) para esta-
belecimento atacadista. 
 
ADI nº 5702. 
 

STF rejeita ação para correção de 
base de cálculo de empresas tribu-
tadas pelo lucro real 

■O ministro Luís Roberto Barroso, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), negou 
provimento à ação em que a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) apontava 
defasagem da alíquota adicional de Im-
posto de Renda paga por empresas su-
jeitas à tributação com base no lucro 

real. O relator aplicou ao caso a ju-
risprudência do STF de que não cabe 
ao Poder Judiciário autorizar a cor-

reção monetária das tabelas do Im-
posto de Renda sem que exista pre-
visão legal para tanto. 

Defasagem 

De acordo com a Lei 9.430 de 1996, o 
adicional de 10% deve incidir sobre a 
parcela da base de cálculo apurada 
mensalmente que exceder o valor de 
R$ 20 mil. A OAB pedia, na Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade (ADI) 
7221, que esse patamar fosse corri-
gido pela inflação, aplicando-se o ín-
dice do IPCAE. 

Segundo a OAB, desde a edição da 
lei, o patamar de R$ 20 mil não é atu-
alizado, embora a inflação tenha au-
mentado de forma exorbitante, ge-
rando uma defasagem de 376%. Com 
isso, o valor atualizado seria de R$ 
95 mil em junho de 2022. 

Competência 

Em sua decisão, Barroso lembra que, no 
Recurso Extraordinário (RE) RE 388312, 
o STF salientou que a vedação constitu-
cional de tributo confiscatório e a ne-
cessidade de observar o princípio da ca-
pacidade contributiva são questões que 
demandam a análise da situação indivi-
dual do contribuinte. O entendimento foi 
o de que o poder estatal de organizar a 
vida econômica e financeira do país é de 
competência dos Poderes Executivo e 
Legislativo. ADI nº 7221. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201803295706%27.REG.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455482
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CNT pede suspensão de norma que 
altera pagamento de vale-alimenta-
ção 

■A Confederação Nacional do Trans-
porte (CNT) pede ao Supremo Tribunal 
Federal (STF) a concessão de medida 
cautelar para suspender parte da lei 
que altera as regras para o pagamento 

do auxílio-alimentação. Para a confe-
deração, a mudança interfere na ne-
gociação entre particulares e na li-
vre concorrência entre empregado-
res e empresas que fornecem o 
vale-alimentação. A ação foi distri-
buída ao ministro Luiz Fux. 

Para questionar parte da Lei 14.442 
de 2022, a CNT ajuizou a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 7248, 
pedindo, também, a suspensão do 
artigo 175 do Decreto 10.854 de2021, 
que institui o Programa Permanente 
de Consolidação, Simplificação e 
Desburocratização de Normas Tra-
balhistas. O principal ponto questio-
nado é o que impede o empregador 
de exigir ou receber deságio ou des-
contos sobre o valor contratado com 
a empresa fornecedora do vale-ali-
mentação. Além disso, não pode ne-
gociar prazos de repasse ou paga-
mento que descaracterizem a natu-
reza pré-paga dos valores repassa-
dos aos trabalhadores. 

 

Segundo a CNT, apesar das boas in-
tenções, a lei impõe “severos limi-
tes” para que as empresas negociem 
descontos ou outras facilidades na 
contratação da prestadora do ser-
viço do auxílio-alimentação. Outro 
argumento é o de desestabilização 
na concorrência, pois os emprega-
dores não poderão se valer da 
grande quantidade de empregos que 
oferecem como atrativo para forçar 
uma redução dos preços desse ser-
viço. Assim, a CNT considera que as 
alterações promovidas violam o livre 
exercício da atividade econômica, 
protegido pelo artigo 170 da Consti-
tuição Federal. 

No pedido de liminar, a confederação 
alega que várias empresas de trans-
porte estão em período de renova-
ção contratual com as fornecedoras 
e que a impossibilidade de negocia-
ção causará um prejuízo milionário 
ao setor. 

ADI nº 7248. 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6501079
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STF mantém lei gaúcha que isenta 

IPVA de táxis adquiridos por meio de 

leasing 
 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) va-
lidou lei do Estado do Rio Grande do Sul 
que prevê a isenção do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA) sobre automóveis adquiridos por 
arrendamento mercantil (leasing) para 

uso como táxi. A decisão foi tomada 
na sessão virtual encerrada em 
23.09.2022, no julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
2298. 

 

A ação foi ajuizada pelo governo es-
tadual contra a Lei 11.461 de 2000, 
que prevê a isenção nessa modali-
dade contratual, em que o arrenda-
tário usufrui do bem (móvel ou imó-
vel), mediante o pagamento de um 
valor periódico, mas com a opção de 
compra no final do prazo pactuado. O 
pedido, por unanimidade, foi julgado 
improcedente, seguindo o voto do 
relator, ministro Nunes Marques. 
 

Legalidade e igualdade fiscal 

 

Segundo o relator, o artigo 155 da 
Constituição da República admite a 
adoção de alíquotas diferenciadas 
em função do tipo e do uso do veí-
culo. A seu ver, esses critérios são 
válidos para a promoção da igual-
dade fiscal. 

 

O ministro também entendeu que a 
forma como a isenção foi concedida 
não implica tributação de fato di-
verso da propriedade do veículo au-
tomotor. A seu ver, a mera conside-
ração do arrendamento mercantil na 
fórmula da isenção não muda o fato 
gerador, que é a propriedade do veí-
culo pela instituição arrendante. 

 

Nunes Marques ressaltou, ainda, que 
o benefício não altera o sujeito pas-
sivo da obrigação tributária, que é o 
proprietário do veículo (o arren-
dante), mas apenas determina sua 
incidência quando o automóvel ar-
rendado for destinado ao transporte 
individual de passageiros na catego-
ria táxi. 
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Critério diferenciador 

 
Por fim, ele destacou que a isenção, 
no caso, tem como critério diferenci-
ador a utilização dada ao bem, con-
cretizando o princípio da igualdade 
em relação aos permissionários de 
táxis que precisam de financiamento 
para adquirir o veículo.  
 
“Esses profissionais são, de forma 
indireta, beneficiados pela isenção 
aplicada em favor da entidade arren-
dante, uma vez que passam a usu-
fruir da diminuição dos custos da 
respectiva operação financeira”, 
concluiu. 

ADI nº 2298. 

 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1843835

